
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado d~ SJo Paulo

P.-ueuradol'ia Geral do i\lunicípio

ATA DE REGISTRO DE "REÇOS
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RECEBI
Pirassununga, ~

I'roeesso de Administrativo n" 1985/2019
Pregão Presencial n" 050/21119
Ata de Registro de Preços n" 127/2019
Validade: 12 (doze) meses. contados a partida a data de sua assina ura
Órgão gerenciador: Prcfeitura I'vlunicipal dc Pirassununga-SI'

A PREFEITURA DO I\HJNICÍI'IO DE I'IRASSUNUNGA, eom sede na ei ade de
Pirassununga. Estado de São Paulo, na Galício Del Nero. n" 51, Centro, Pirassununga/SI'.
inscrita no CNPJ/MF sob o na. 45.731.650/0001-45, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal, ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. casado, comerciante, portador da
Cédula dc Identidade R.G. n° 11.707.894-3-SSI'/SI' e inscrito no CI'F/MF sob o n".
016.192.378-06. domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Roberto Demétrius Zcma n"
2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmente COMI'ROMITENTE, e de outro lado, a empresa DENTAL SUL PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS EIRELI EI'P, devidamente inscrita no CNI'J sob o n° 10.600.372/0001-
02. Fonc: (45) 3029-2752 - e-mail: lieita@dentalsuLeom.br. com sede na Rua Joaquim
Firmino. 1445 - Cep 85853-020. Jardim Eldorado. na cidade de Foz de Iguaçu. no estado do
Paraná; dados bancários: BANCO UNlI'lUME (099) - agência 4202 - eonta corrente n"
39196-4. nestc ato representada por TEREZA CRISTINA BRANDT, brasileira. sóeia
admnistradora, naseida aos 12 de maio de 1974, eom e-mail lieita@dentasuLcom.br. portadora
da Cédula de Identidade RG n" 3.594.975-5 - SSI'IPR. e inscrita no CPF/MF sob o nO
784.001.399-68. residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, 494 - Vila Bom .Jesus - Cep
85852-050 - telefone: 45 3029-2752, na eidade de Foz de Iguaçu. no Estado do Paraná.
doravante denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA, neste ato por seu representante
legal, conforme documento comprobatório. nos termos da Lei Federal nO 8666/93, Decreto
Municipal nO 3.863/2009 e alterações, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais.
constantes no EDITAL DO PREGA0 PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
N"050/2019. de acordo com seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) c marea(s) abaixo
discriminados:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
l:stJdtl de São Paulo

I'rocu,'adoria GemI do Município
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POLlESTER, POLlPRO PILENO E PAPEL
GRAU CIRURGICO 60G/M2 DE SELAGEM

DI RETA, IMPRESSO
COM 2 INDICADO RES QUIMICOS PARA ,
MO- NITORACAO DO PROCESSO DE EST i
ERILlZACAO EM OXIDO DE ETILENO OU !

HIPOCL6~~-fg-%~~~~1~6fo/~~5Tii'-ROS+--ASFER--i-3orGAL 20,73 621:9à

:~g:g~g~~~~~g~:g-g~~ig:gg~i:gg-r'---21--1
1

- 50rC5<-----29,98--1499:0.
PARA MONITORACAO DE CICLOS DE i ,..

ESTERILlZACAO AA VA POR A 121_ 132, 1 : I' I I
34, E 135 GRAUS CENTlGRADOS, FI- I , I

CANDO COM COLORAC AO AMARELA SE I I I I 1
O ESPORO SOBREVI - VER E I ,

lõOf051690001.'36 ,.-~~,i$~:&{WJJ~B~lg;~~21~iT~-i- CLEAN UP--!. 250011'.'UNTJ--OAJ--f025,00'11
INTEGRADOR QUIMICO A VAPOR - I I
ITEGRADOR TIPO 5 - COM METODO i 'I
PRECISO PARA ASSEGURAR QUE AS I I
CONDI- COES NECESSARIAS PARA A ! 'I

ESTERILlZACAO FORAM ATIGI DAS ,

DURANTE O CICLO. OUE SEJA I I "
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I
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Sl (ROXA), S2 (BRANCA), Fl (AMARELA), ! I I
F2 (VERMELHA), F3 ,AZUL), SX (SOMENTE I L I
CURSOR AMARELO). AS EMBALAGENS I I

SORTIDAS DEVEM CONTER S1 + S2 + F1 I I
+ F2 +
F3 + SX -f-----,___ I
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~
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Valor Total da Ata I~$25.219,26 (vinte e cineo mil, duzentos e dezenovc reais e vinte e seis
centavos).
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
tem por objeto o REGIS: DE PREÇOS DI~ MATERIAL
PARA ATENDER AS -CESSJI)ADES DA SECRETARlA~

-~

1.1. A presente Ata
ODONTOLÓGICO
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MUNICIPAL IH~ SAÚDE, conforme espcciEcações do ANEXO I - Termo de Referência.
tudo em conformidade com as disposições deste Edital e seus anexos. quc o integram c
completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Municipio de Pirassununga a Ermar contratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrcr licitações especificas para o fornecimento does)
objcto(s) desta licitação. obedecidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornccimcnto, em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão eletuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLAUSULA 2 - QUANTO A ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
2.1. Em conformidadc com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.O8.666/93, mediante recibo.
2.2. A entrega será parcelada de acordo com as necessidades de cada unidade requisitante.
2.3. Um determinado objcto scrá intciramente recusado pela unidade requisitante nas seguintcs
condições:
I - caso tenha sido entregue com as especi ticações diferentes das contidas nesta Ata c em
seu anexo, no edital ou na proposta;
2.4. O recehimcnto provisório ou dcfinitivo não exclui a responsahilidadc civil. nem a ético-
profissional pela perfcita execução da Ata, dcntro dos limites estabelecidos pela lei ou por este
instrumento.
2.5. A entrega dos produtos deverá ocorrer através de pcssoal devidamente uniformizado,
portando crachá de identificação.
2.6. O prazo para a entrega dos produtos será de até IO (dez) dias corridos. contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (AI") expedida pela Administração Municipal.
2.7. Os produtos deverão ser entregucs no Almoxarifàdo da Saúdc, situado na Rua Siqueira
Campos. 1116 - Ccntro. Secretaria Municipal da Saúde, no horário compreendido entre 07:00
às 10:30 c 13:00 às 16:30 horas.
2.8. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade. no ato da entrega os produtos se-
rão rccusados, devendo os mesmos serem repostos no prazo de 48 (quarcnta c oito) horas.
2.9. Os materiais cntrcgues caso aprescntcm data de validadc, dcvcrão possuir no mínimo
prazo de validadc dc 12 (doze) meses da data da cntrega .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGf':NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) mcses, contados a partir de sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE I'AGAMENTO
4.1. O pagamcnto ocorrcrá 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos constantcs da(s)
Autorização(ões) dc Fornecimento e apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente
vistada por um agente da Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de
Pirassununga.
4.2. A emissão da nota fiscal deverá obcde~er as disposições contidas na Portaria CAI' I62/()8
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado cle São Paulo. sob pena de não recebimcnto.
4.3. Nos casos de atraso no pagamcnto, imputável, exclusivamentc, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(cs) da(s) parecla(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a cO! 'cção monetária, ~
com base no IPC/FlI'E pro rala dic, dcsde a data da obrigação até sua efetiva uitação.
4.4. Nenhum pagamento será efetuado à Compromissária enquanto pe me de liquidação
qualquer obrigação contratual. ou financcira municipal quc lhe for i sta em virtudc dc
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado lk São I'ílulo

P,'ocuradIH'ia Ccral do Muuicípio

penalidade ou inadimplência, a qual podcrá scr compcnsada com o(s) pagamento(s)
pendente(s). sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLAUSULA QUlI\'TA- DO CRF:DITO I'OR OI\'I)E CORRERÁ A DESPESA
5.1. A dotação orçamentária da presente lieit,lção cstú ú cargo dos seguintes elemento
orçamentário:

12.02F.M.S.
DESI'ESA 2348
Categoria Econômica 33.90.30 - 10
Ruhl'ica Orçamentária 10 301 10022006 RI' FOS
Cúdigo Aplicação 3000010

12.02 Saúde
Dl~SI'ESA 2180
Categoria Econômica 33.90.32 - 00
Rubrica O"çamentária 10301 10022006 RI' FOI
Cúdigo Aplicação 3100000

•
2.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual, poderú haver
sua altcração, por meio de Decreto e/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo
Chere do Executivo.

CLAUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇAO DA ATA DE ImGISTRO DE PREÇOS
6.1. Podení utilizar-sc da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desdc que
devidamente comprovada a vantagem c. respeitadas no que couber, as condições e as rcgras
estabelecidas na Lei Federal n" 8.666/93 e no Decreto Municipal n" 3.863/09.
6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de I'reços. observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do lórnecimento. desde que este fomeciment.
não prejudique as obrigações anterionllellte assumidas.

CLÁUSULA SltTIi\lA- DO CANCELAi\lEl'íTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
I'ROI'ONE:\TE

7.1. A Compromissária lerá o seu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o
contraditório e a ampla delesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado ele cumprir as exigências ela Ata. por ocorrência de casos
f()11uitosou ele f(lrça maior: e
b) O seu preço registrado se tornar. eomprovaelamenlc. inexequivel em fimção ela elevação dos
preços de mercado.
Por inicíativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese eleste se tornar superior
àqueles praticados no mercado:
b) A Compromissária perder qualquer condição de habilitaçüo ou quafifieaçüo técnica exigida
no processo licitatório: / 'C';.--=
c) Por razôes de interesse público, (kvidamen.c-] o1f\'adas c justilicadas:
d) A Compromissária não cumprir as obro ;jY' decorrentes da .A.tade Registro de Preço: 4 ~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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ProcunllJoria Geral do Município

'"e) A Compromissória comparecer ou sc rccusar a retirar, no prazo cstabelecido, os pedidos
dccorrcntes da Ata dc Registro de Preço: c
I) Ficar caracterizada qualquer hipótcse de inexecução total ou parcial das condiçôes
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo, o Município faró o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços c infonnaró aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁ TICO DO REGISTRO DE
PREÇO

8.1. ;\ Ata de Rcgistro de Preços. decorrcnte desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem lorneeedores registrados.

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÜES
9.1. Aquele que Jizer declaração 11\lsa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se a assinar a Ata de
Registro, bcm como rccusar. injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administração. earaeterizlll1do o deseumprimcnto total da obrigação
assllInida. ficarú sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa:
c) Impedimento de licitar e contratar com a Preleitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital c contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" c "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", facultada a delesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notiticação.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissária
mcorra nas mCSITIas.
9.3. Se a Compromissária não observar o prazo lixado para a entrega dos produtos. tiean\
sujeita a multa diária de I '!li, (um por cento) do valor total dos itens por ela adjudicados,
enquanto perdurar atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização
de lornecimento e/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas. a critério do I'vlunieípio,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. conforme critérios de
razoabilidade, sendo que o valor será devidamente re~ustado na data da aplieação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em .Juízo em eonsequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a Compromissária, sem prejuízo da indenização c das sanções cabíveis.

~
'pagará à Prefeitura, a título de honorários advocatícios. a importàneia c respondente a IO~I,)

(dez por cento) do valor da eausa.
9.7. As penalidades e multas previstas nüo têm caráter compensatório, I meramente punitivo

5
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e. eonsequentemente. o pagamento delas não e.xime a Compromissúria da reparação dos
eventuais danos. perdas c/ou prejuÍzo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemcnto parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada.
sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas scrão descontadas dirctamente do pagamento. quando este for devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa oU!(lrça
maior. a critério da Prefeitura. só serú reecbido pela Administração Municipal se acompanhado
das justificativas apresentadas à Prcfeitura.

CLÁUSULA mtclMA - OBRIGAÇÕES DA I}ETENTORA:
10.1. Obter todas as licenças. autorizações c franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumcntos prescritos em lei.
10.2. Organizar-sc técnica c administrativamcntc. de modo a cumprir com eficiência o objctO.
desta licitação.
10.3. Arcar com as despesas dccorrentes de 1fete e entrega.
10.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro de preços designado
pela Administraç:1o.
10.5. Arcar com os encargos sociais. trabalhistas. previdcnciúrios. liscais e comerciais.
10.6. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as cspeci licações e demais condições
estipuladas no Edital.
10.7 . Transportar os materiais em veiculo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
10.8. Comunicar dc imediato a Prefeitura :Vlunicipal. acerca de cventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigaçõcs e demais disposições constantes deste edital.
10.9. Reparar. corrigir. remover. as suas expensas. no todo em parte o produto em que se
verifique(m) defeitos e/ou impropriedades. bem como. providcneiar a substituição dos mesmos.
no prazo múximo estipulado pela Unidade Requisitantc. sem qualquer ônus ao Município.
10.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta Licitação.
10.11. Ofertar produtos de primeira qualidadc. de acordo com as cspeeificações técnicas
constantes do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIi\1EIRA - DAS OBRIGAÇÜES DO MUNICÍPIO
11.1. Comunicar a Compromissária de toda e qualquer oeotTêneia relacionada com a presente
aquisição.
11.2. EJetuar o pagamento à Compromissúria no prazo estipulado neste edital.
11.3. Rejeitar. no todo ou em parte. o produto que a Compromissúria entregar fora das
especificações do Edital.

CLAUSULA DllclMA SEGUl'\DA- DOS CASOS DE RESCISÃO
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipilieados no artigo n da Lei Federal n" 8.666/93. artigo 13 do
Decreto Municipal n° 3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da lieitaç:1o. ",--'

/"

CLÁUSULA DF:CIMA TERCEIRA- DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados s ,() lixos c irrcajustávcis, exceto nas
hipóteses. devidamente comprovadas. de ocorrência I '. Ituação prevista na alinea "d" do inciso
li do ar\. 65 da Lei Federal n° 8.666/93 ou de red .' dos preços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de sit , .- 'prevista na alinea "d" do inciso II do ar\. 65
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo
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'"da Lei n.O8.666/93. a Administração. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata c
iniciar outro proecsso licitatório.
13.3. Comprovada a rcdução dos prcços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro. c, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração. o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditamento. do
preço da Ata.

CNPJ N° 10.600.372/0001-02

2019.de

IH:NTAL SUL PRODUTOS 000
EIRELI E )

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - J)JSI'OSIÇÕES GERAIS
14.1. Constatado pelo agente da Secretaria Municipal da Saúde. responsávcl pelo recebimento
dos produtos, através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissária, o pedido poderá ser cancelado. à critério da Administração,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
14.:2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-Ias ou solicitar substituições, c ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular, adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente
haja inconveniência administrativa para seus scrviços c por razões de interesse público.
14.3. Despesas com fi'etc e dcscarregamento correrão por conta c risco da Compromissária.

14.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especificações do Termo de
Referência.
14.5. A Compromissária responsabilizar-se-á civil c criminahnente. inclusive no quc se refere a
eventual dano. a qucm quer que %lra, por qualquer erro ou imperleição na execução do
objeto licitado. /

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da f\ta de Registro de Preços a manter. durante todo a prcsente
avcnça. as condições de habilit ção e qualificação exigidas no certame lieitatório.
15.:2. Para as questões quç-~e useitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esf a ad linistrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desi tindo' s partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E p~r estareI aS/~m ps justas e de pleno aeordo no que se. relere aos temlOS da presente
avença, Itrmam o ne1ny m 02 (duas) vIas de Igual teor c vahdade, perante as testemunhas
abaIXOnomeadas .•

•

Testemunhas:

MARCO~~'N
RG N° 41.177.283. ~[~iSP

"Rua Galício Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
E~lad() liL" São Paulo

ProclIradol'ia Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁ VEL

Processo de Administrativo n" 1985/2019
Pregão Presencial n" OSO/2IJl9
Ata de Registro de I'reços n" 127/2019
Contratante: I'REFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: DENTAL SUL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E!RELI EPP.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO tvlUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSP/SP - CPF n° 016.192.378-06 •
Endereço: Rua Roberto Demétrills Zema, 2844, .Id. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: preleito@;pirassununga.sp.gov.br-ademir:£t;ademirlil1do.com.br

Responsável pelo atendimento a ,'cqllisiciies dc documentos do TCESP:

Nome: VANESSA IIERNANDES l'vIARTINS GLJION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galieio Del Nero. nO51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-160 I ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassul1l1nga.sp.gov.br

Pirassununga, ~ de ~ W de "()19.

8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado Jc Silo Paulo

Pnlcurador-ia Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANALOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTlFICAC;\O

Processo de Administrativo n" 1985/2019
Pregão Presencial n" 050/2019
Ata de Registro de Preços n" 127/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: DENTAL SUL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELl EPP.

Objeto: REGISTIW DE I'REÇOS DE MATERIAL ODONTOLÓGICO ('ARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRI~TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Advogado(s): Município: Dl'. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dl'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dl'. Caio Vinícius Percs e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SP 206.780 c Dl'. Cleber Botazini de Souza - OAB/
SP 319.544: Dl'. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CI ENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmitc processual ocorrení pelo sistema e1ctrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos c Decisõcs, mediantc regular cadastramcnto no Sistcma de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. cm consonância com o estabelecido na
Resolução n" 01/2011 do TCESP:
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Dceisões quc vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Olieial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
cont()rmidade com o artigo 'lO da Lei Complementar n° 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se, a partir de entào. a contagem dos prazos processuais, conforme rcgras do Código
dc Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ('nl eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, pctieionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos elo pr
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse.
o direito ele de lesa. interpor recursos e o q

Pírassununga. ~_ dc

I

até seu julgamento final e eonsequente

de2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
htmlo de SJo J l,mlo

I'rocu.-adoria Gual do i\Iunicipio

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADE . 'S LINDO - Prefeito i'vlunicipal.
RG: 11.707.894-3
CPF: 016.192.~ 8
Telefone: (l <J 3 - 5 00.
Endereço: u. \ cio Del Nero. nO51. centro. Pirassununga/SI'.
E-mai! i ti aI: prefeito@pirassununga.sp.gov.br.
E-mai pc. . ademir@adcmirlindo.com.br.

///
ASSINATURA: --------------- •

•

CONTRATADA:
Nome e cargo: TEREZA CRISTINA BRANDT - sócia admnistradora.
RG N° 3.594.975-5 - SSP/PR
CPF N° 784.001.399-68
Data de Nascimento: 12 de maio de 1974
Telefone: (45) 3029-2752
Endereço: Rua Rio de Janeiro, 494 - Vila Bom Jesus - Cep 85852-050, na cidade de Foz de
Iguaçu, no Estado do Paraná.
E-mail institucional:licita@dentasul.com.br
E-moiI p~wo I, liei"" de"",,, I.<o"~- I \,

ASSINATlJRA: '~;:fi';ru\\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de:São Paulo

ProcunHloria Geral do Município

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS A DlSPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIClI'AL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.' N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: DENTAL SUL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI EI'P.

CNPJ N° 10.600.372/0001-02

PROCESSO ADM. N° 1985/2019

• PREGA0 PRESENCIAL N° 050/2019

ATA DE I'REÇOS N° 127/2019

VALOR TOTAL RS 25.219,26 (VINTE E CINCO MIL, DUZENTOS E DEZENOVE
REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDER AS NECESSIl)ADES DA SECRETARIA MUNICIl'AL DE SAÚDE.

dc2019.

ADEM
Prc

Pirassununga, 3.1 de

Declaro, na qualidade dc responsávcl pela entidadc supra 'pigrat:~da, sob as pcnas da Lei. que
os 'demais documcntos originais, atincntcs à corrcs ondcntc licitação. cncontram-sc no
rcspectivo proccsso administrativo arquivado na origen ú disposição do Tribunal dc Contas do
Estado de São Paulo, e serão remctidos quando rcquisi dos,

•
/
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